
ALMT
Assembleia Legislativa

ASSEMBtEtA LEGrsrarvÂDo EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Pârlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo Econômico NUCE

r'A violêrciâ do lrânsito nos diàs âtuàis vcm âumentândo cÍormemenle cm

nôssô Prís. Todos os diâs. tomâmos corüccimento de inúmtros dcss§trcs, com

mortos c fcridos, muitos dos quài§ resullanlês dà âção dc molorista§ §ob a

influôÍcir de álcool oü drogâs ilegais. -{ém dâ§ tr{gódiâs hümana§ câusrdâs

por cssês motoristas irrespônsávcis, tÍiste tâmbóm o âlto custo dc tais àtos pârâ
o trstado, visto qu€ a grlndê maioria dâ§ vítimrs é âlendida en hospitai§

públicos e êstes atendimentos dêmandrm um graüde volume dê recursos
públicos. Assim, aprcsentâmos o presente projeto de lei pâra respon§abilizar as

pêssoâs que câusàÍâm âcidêntês sob a influêtrciâ de bebidâs âlcoólicâs ou

sübstâncias entorpec€ntes, obrigândo-a§ â ressârcir o Sislêmâ Unico dê Sâúdê

(SUS) p€los gastos com o própÍio trâtâmento hospitâlàr c de terc€iÍos

cnvolvidos. Contamo§, eítão, com o âpoio dt nossos ilu§tres pàrês parâ a §uâ

Comissâo de Fisca lização e Acompanhamento da Execução

Orçamentária - CFAEO/ALMT

Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

A prcsente iniciativâ foi recebida e rcgistrada pela Secretaria de Serviços Legislativos cm
05/02/2020. Posteriormente, colocado em pauta em l8loZl202o. Após. foi encaÍDinhado à Secretaia
Parlamentar da Mesa Diretora em l9lO2l2O2O. Em seguida, a mesma foi encamühada ao Núcleo

Social cn 2O/0212020. Após, obtcve parecer favoravel da Comissâo de Saúde, PlevidênÇia c
Assistência Social. sendo acatado pela delibemçâo da referida Comissão em 30/06/2020.

Posteriormente, foi encaminhado a esta Comissão en 02/0712020.

Submete-se a csta Comissão, o Projeto de Loi n" 8l/ 2020 dc arúoria do Deputado

Ronroaldo Júnior, nos lemlos da ernenra âcinra.

O autor assim â justifica:

Parecer n' 133/ 2020/ CFAEO

Referente ao PL n" 8l/ 2020 "Dispõe sobre ô ressârcimento das
despesas com o tratamento de saúde das vilimâs de âcidentes de
lràlsito por parte do condutor de veiculo que comete[ os cimcs dc
homicídio ou lesões colpomis. sob a influêlcia de álcool ou qualquer
outm substânciâ psicoativa que determine dependência".

Aubr I) o llornoaLlo Júniol'
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A iniciativa é foÍnada por dois aftigos. conforme dcscritos, abaixo.

Art.l" O condúor de velculo que cometer os crimes de homicídio ou lesôes corporais, sob
a influência de álcool ou qualquel outra substância psicoativa que determine dependência,
responderá civilmente pelas despesas na Rede Pública de Saúde no tratamento das vítiüâs.

Parágrafo único- O ressarcimento previsto Deste artigo também compreerder.{ gastos que

a l{ede Pública de Saúde eventuahnente efetuarno próprio agente causador do fato.

Art. 2' Esta Lei entú em vigor na data de sua publicação.

No àIbito desla Comissão, esgotado o prazo rcgulâmentar. não foram apresentadas

Emendas ou Substitutjvo Intcgml ao Projcto dc Lei em tela.

Após, os autos Íbram elcarninhados a csta Comissão para a eoissào dc parcccr quaDto ao

mérito.

É o relatório.

ll - Análise

No âmbito das competências desta Conissão, previstas no aÍigo 369, inciso II, do
Regimento Intemo, destâcâm-se como atibuições: emitir pareco a todos os projetos quanto aos

aspectos orçamentários e financeíos em todas as proposições que couber e, em especial, tlas que

tratam da legislação orçamentária, compreendendo o plano pluria[ual, a lei de diretrizes

orçâmentádas, a lei orçamentária anual, os cÉditos adicionais, e suas âlteraçôes

Competem ainda a esta Comissão: acompanhar e f'iscalizar a execução orçamentária de

acordo com a legislação pe inente; emitir parccer nâs contas da Administraçào Públicâ, do Poder
Executivo e sobre expetlientes do Tribunal de Contâs cotelatos à Cornissãol faze| o

acompanhamento da dívida pública intema c cxtema; controlar a arecadação. rcpaÍição dos

tributos e cofltdbuiçõest controlar as despesas pÍrblicas; aprecial a plcstação de contas do Poder

Executivo; analisar os processos licitatórios e contmtos da adurinistmçào pública d eta e indireta.

incluidas as fuldações iDstituídas e martidas pclo Bstado; reccber, para demonstração e avaliação

do cumprimento das lnetas fiscais, em Aud iência Pitblica, pelo Secretário deFazenda.

Ressaltem-sc âindâ como atribuiçôes dcsta Comissào, analisar todas as proposições

legislativas que tütelr de alterações na Legislação Tributáriâ que disponham sobre isençôes de

tributos. anistias, renissões, rcdução de base de cálculo, crédito presumido, dilerimellÍos ou

renúncias fiscais.

(OEC') A,. 4.,,1.é Aniô'i.úifu, t-ot" oe, V,r, Setor A - CPA CaP:78.049-065-Cuiabá-MI'
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No que atine à tmmitaçâo e abordagem do tema, o Regimento Intcmo prediz dois casos: r1o

pdmeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema em enfoque. Se

confimrada, o projeto será alquivado. No segundo, a existôncia de plojetos semelhantes tramitando.
Se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas a propósito do assunto oão foi encontrado tetrhum projeto de
Lei ou noma que trate especificamente do refcrido tsma. Consequentemelte, consubstancia a

possibilidade de examr parecer quanto ao mérito. Sob o aspecto de médto, tal projeto de Lei pode
scr analisado primordialmente quanto à adequação. compatibilidade oryamenlária e financeira e

altemativamente, a oportunidade, conveniência e relevância social.

Nos temos do caput, ar1. 198, inciso II, "b" do Regimcnto lrtemo. â distriboição de
matérias às Comissões scrá feita por despâcho do Presiderte, observadas âs seguintes nomlasr (--.)

Il) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanharnento da Execução Orçamentária, quando envolver-

aspectos financeiros e osamcniár;o. para cxame da compatibilidade c adcquação orçameltária.

Nesse contexto, a compâtibilidade ocone quando a despesa é compatível com o plano

plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. a despesa que se cotrforme com as diretizes.
objetivos. prioridades e mctas prcvistos nesses instrumentos c não infrinja qualquer de suas

disposições. A adequação orçamentária se verifica quando a dcspesa objeto de dotaçào especÍfica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito gcnérico, de fotma que somadâs todas as despesas da
mesma cspécie, realizadas e a realizaq previstas Do progranM de trabalho, nâo scjam ultrapassados

os limites estabelecidos para o exercicio.

Conforme Íelató o inicial, o Deputado Romoâldo Júnior visa responsâllilizar as pessoas

que causareln acidentes sob a influência de bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes,

obrigando a ressalcir o Sistenà Unico de Saúdc (SUS) pelos gastos com o pÍóprio l€tamento
hospitalar e dc teÍceiÍos envolvidos.

Segundo o aulor, tra atualidade, a violência no trà1sito tem aumcntado muito no pais,

scndo que muitos acidentcs têm sido causados por condutores dc veículos sob influência de álcool e

outras substâncias psicoativâs. ou seja, as dtogas ilegais. Âduz ainda como resultado de tais

acidentes, alórn das tragédias hunanas, os elevados custos com tl?tameÍrto de saúde. scjâ do§

próprios condutores que causaram os acidentes, seja com terceiros. os quais são em n'»ioria levados

e atendidos pelo Sistema Unico de Saúde (SUS), cujo atendimento, desde o PÍonto Socorro até o

tratâmento e recuperaçào das vítimas deuundam custos elevados ao PodeIPúblico

A iniciativa é composta por dois aÍtigos. O aI1. 1' estabelece: "O condutor de veiculo que

cometer os crirncs de homicidio ou lesôes corpomis, sob a influência de álcool ou qualqucr outra

substância psicoativa que dctermine dependência, responderá civjlÍncnte pelas despcsas na Rede

Pública de Saúde no hatamento das vitimas". "O ressarcimeato plevisto neste aÍigo também

comprcenderá gastos que a Rede Pública de Sailde eventualmente eÍ'etuar no próprio agente

causador do fato".

tt-lec) lv. Anart ,Antantu Mâgsi, Lote 06, s/n, Sctor A - CPA CDP:78.049-065-Cuiâtrá-MT
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Por sua vez, o àt. 2'contém cláusula devigênciâ.

Nesse contexto, os acidentes de trânsito são corsiderados problcmas gravcs dc saúdc
públicâ e causân impàctos rclevântes nas despesas oom saúde na gestão pública, nos seus vários
ríveis de govemo: União, Estados e municipios no ámbito do Sjstcma Único de Saúdc (SUS),
notadamente em face aos elevados custos da atenção médico-hospitalar, desdc o resgate e

atendimento dasvitimas, até a sua rcabilitaçào.

Segundo o Ministério da Saúde, mais da metade dos acidentes de trânsito em rodovias
fedemis sâo causados por imprudência dos motoristas, afirma ainda o seguinter O trânsito mâta
mais de 40 mil pessoas po| ano no Brasil. seldo que 70% a 80% das viÍimas de acidentes de trârsito
são atendidas pelo SUS. Esses acidentes são a segunda causa mais frequente de atendimento Dos

serviços públicos de urgência e emergência. Dâs vitimas, 3.1,5% sofiedo contusão, entorse e

luxação; 30.1% fiaturas, ampulações ou traumas (cranioelcefálico, dentário c politmunratisnro) e

27,20Á coÍtf"s e lacerações. Isso resultou, apenas entrc os anos de 2010 e 2015. cm nrais dc 1,3

bilhão dereais gastos em atendimento peh SUS.

No tocante ao aspccto orçameutário e linanceiro, como decorrência dâ execução da

pretensa Lei, não se vislumbra qualquer geração de ôIlus ao eriíio, tampouco qualquer re<lução de
receitas públicas. Muito pclo cortrário. caso Íal medida seja aptovada e sancionada, celtamentc
contribüiú com o retomo dc vultosas despesas públicas. mcdiante responsabilização civil e

postedor ressarcimento das despesas realizadas, seja corn o próprio causador do acidente, sejâ com

despesas rcalizadas com terceiros.

Destarte, não se constata qualquer inadequação ou incompatibilidade financeira e

orçamentáia do Projeto de Lci cm comento. cuja ave guação remete à análise dos aspccto§ quanto

âo mérito da iniciativa.

Dessa forma, o moútante de recusos financeiros ressarcidos deverão retomar ao pÍóprio

Sistema Único de Saúde (SUS), cuja finalidade é reforçar os invostimentos e aplicações [as âções

de saúde, tendo em vista o atendimento das demandas de intercsse público.

Nos termos da Pesquisa de Vigilância de Fatores dc Risco e Protcção para Doenças

Crônicas por lnquérito Telefônico (VICITEL), do Ministério da Saúde, em 2016, 7,3% da

população adulta das capitais brasileilâs declararn que bebem e di gem, ou seja, assurniram o risc,r

de provocarem acidentes.

Por opoduno, a propositura em tela, além do aspecto financeirc que rcmcte ao

rcssarcimento das despesas realizadas coll motoristas impnLdcnte§ que provocaram acidcntcs no

trânsito, inclusive, as despesas com terceiros, a mesma corrobora com dispositivos da Lei Seca, ou

seja, os quais proibem que motoristas coflduzaln veiculos, sob efeito de álcool, tatos que remete à

convctriêficia da propositura.

fOgCl ,c"- Àa.e AntOnio Masgi, Lote 06,s/n. Sctor A CPA-CEP:78.049-065 Cuiât']á-MT
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Em face ao exposto, o fato de o compoftamento do moto sta ser considerado socialmente
reprovável é justificativa bastante para exigir uma contrapartida finarceiu pelos scrviços plestados
pelo SUS às vítimas de imprudência ou negligência do motorista.

Entrctanto. há uma questão conflitante quanto ao possívcl vício dc iniciativa da
propositura, ora analisada, mas tal análisc é atribuiçâo da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação (CCJR) d estâ Casa Legislativa.

Por derradeiro. esta
pois rcstou demonstrado, os

iustiça e bem-estar social.

Relatoria recomenda que tal iniciativa prospere nesta Casa Legislativa,
requisitos quanto ao médto, bem como a contribuiçâo da mesrna à

É o pareoer.

fOrcl,Cr. Arra,. enranio Massi, Lote 06,s/n,Sctor A CPA-CEP:78.049-065 Cuiabá MT
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III - Voto do Relator

Pelas razôcs cxpostas, quanto ao mérito, voto pela aprôvação do PÍojeto de Lei n" 8l/
2020, deautoria do Deputado Romoaldo Júrior'.

Sala das Comissôes. em de de 2020.

lV Fichâ dc Votâção

Voto Relator:

Pelas mzôes expostas. quanto ao mérito, volo pela aprovação do PÍojeto de Lei n" 81/
2020, de autoria do Deputado Romoâldo Júnior.

Proieto de Lei n" 8l/ 2020 - Parecer no l33l 2020/ CFAF.O

Rcunião da Comissào cm @-t a/-
presidente (a): Zy»,zr*/" /)rks *lalz*
Relâtor (a): zrnru,A &/* 4w/Á-e.

Identificaçào do (a) Deputâdo (o)

Ilelator (a)

(OEC) Av. Andró Anlônio Magli. Lotc 06, Vn, Setor A CPA - CDP: 78.049-065 Cuiatrá-MT
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0rçamenúria

CERÍ|F|CO que o Deputado Xuxu Dâl

Remota (videoconferência). Ausente

por meio do sistema Eletrônico de Deliberação

Nininho. Absteve-se do voto o Deputado Valmir
Molin votou

Moretto. O Deputado Carlos Aval utado Allan Kardec e o Deputado Dilmar Dâl Bosco
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Reunião:

Data/Horário:
Votação:

Proposição:

Autor:
Relator:

Resultado Finâl

APROVADO o PL ne 81/2O2O de autoria do Deputado Romoaldo Júnior

FoLHA DE VoTAcÃo _ SISTEMA DE DETIBÉRA

1! Reunião ordinária
28 de abrilde 2021ás 8:00 hs

Deliberãção Remota
PL ne Arl2O2O
Deputado Romoâldo Júnior

Deputado Carlos Avallone

stM aBsrENçÃo

Dep . Carlos avâllonê - Presidente x

Dep . Allan Kardec - Vice Presidente x

Dep . Xuxu DalMolin x

Dep . Valmir Moretto x

Dep. Nininho X

DEPUTADOSSUPLENT[S

Dep. Wilson Santos

Dep . Valdir Barranco

oep, Thiago Silva

Dep. Dr. Eugênio

Dep . Dilmar Dal Bosao x

SOMA ÍOTAL 03 00 o2 01

deliberaram presencialmentê.

vorAcÃo


